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Concede revisão geral anual ajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais; e dá

outras providências.

Lei Complementar Nº:*: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 120, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Ementa:: 

Concede revisão geral anual ajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais; e dá outras providências.

REGISTRADO E PUBLICADO EM: 

11/02/2026

 

A Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, por seus legítimos representantes, aprova, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono, promulgo e publico a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à revisão geral anual dos vencimentos dos servidores,
ativos e inativos do Município, aplicando-se o índice de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento),
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026, como reajuste salarial dos servidores públicos municipais, assim
distribuído:

I - 3,90% (três inteiros e noventa centésimos por cento), referente à recomposição inflacionária dos vencimentos;

II - 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por cento), referente a ganho real nos vencimentos.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos cargos de provimento em comissão, às funções gratificadas e às gratificações
de função do Poder Executivo, instituídas por lei municipal.

§ 2º O disposto no caput aplica-se também aos aposentados e pensionistas remunerados diretamente pelo
Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria constante no orçamento
vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026.

Mando, portanto, a todos as autoridades e a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e
a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
U

S
T

Ó
D

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

on
ce

ic
ao

do
rio

ve
rd

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

1E
-C

3B
9-

9E
7C

-B
7E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

1E
-C

3B
9-

9E
7C

-B
7E

9



Conceição do Rio Verde, 10 de fevereiro de 2026.

  

Cristiano Henrique Custodio

Prefeito Municipal
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